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1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1.1.1. Aquisição de material de consumo para manutenção do campus, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEMITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMATCATMAT
UNIDADEUNIDADE

DEDE
MEDIDAMEDIDA

QUANTIDADEQUANTIDADE
VALORVALOR

UNITÁRIOUNITÁRIO

VALORVALOR
MÁXIMOMÁXIMO

ACEITÁVELACEITÁVEL  

11
Bloco de concreto,
t a m a n h o 14x19x3914x19x39 cm
(para acabamento frisado)

478212 unidade 220 3,91 860,20

22
A r e i a média finamédia fina, po
normalnormal

280970 m³ 12 182,24 2.186,88

33
Cimento Portland (saco 50
kg) CP II ECP II E

327367 saco 50 29,26 1.463,18

44

Tinta acrílica fosco, cor
brancobranco, Lata com 18 Litros18 Litros.
An mofo. Aplicação:
Interior. Econômica

247121 lata 2 198,23 396,48

55

Reves mento cerâmico
ace nado PEI 4 (azulejo)
r e t a n g u l a r brancobranco
(dimensão 25 x 3525 x 35 cm 7
mm espessura). Tipo
Incefra ou similar

269687 Caixa 10 48,22 482,24



66

Eletroduto em aço
galvanizado diâmetro 3232
mmmm, equivalente a 1.1/4
polegadas com 3 metros.

424162 peça 21 77,81 1.634,08

77
Cabo flexível, diâmetro 2,52,5
mmmm, 750V, cor pretopreto, rolo
de 100 metros.

343569 rolo 3 169,77 509,30

88
Cabo flexível, diâmetro 2,52,5
mmmm, 750V, cor azulazul, rolo de
100 metros.

329879 rolo 2 164,22 328,44

99
Cabo flexível, diâmetro
4,0 mm4,0 mm, 750V, cor pretopreto,
rolo de 100 metros.

333298 rolo 3 336,23 1.008,68

1010
Cabo flexível, diâmetro
4,0 mm4,0 mm, 750V, cor verdeverde,
rolo de 100 metros.

333297 rolo 2 330,18 660,38

1111

Caixa de derivação
(condulete) metálica fixa,
com tampa, po Cpo C,
diâmetro 32 mm,
equivalente a 1.1/4, sem
rosca.

327627 peça 18 43,78 788,10

1212

Caixa de derivação
(condulete) metálica fixa,
com tampa, po Epo E,
diâmetro 32 mm,
equivalente a 1.1/4, sem
rosca.

327627 peça 4 41,77 167,08

1313

Caixa de derivação
(condulete) metálica fixa,
com tampa, po LLLL,
diâmetro 32 mm,
equivalente a 1.1/4, sem
rosca.

444958 peça 8 43,69 349,50

1414

Duto flexível corrugadocorrugado,
diâmetro 32 mm,
equivalente a 1.1/4, com 2525
metrosmetros, cor pretopreto.

359112 unidade 2 68,45 136,90

1515
Disjuntor monopolar 20A 3kA

415V.
396588 unidade 3 21,59 64,78

1616
Abraçadeira po D com po D com
cunhacunha, diâmetro 32 mm.

440287 unidade 65 10,32 671,02

 TOTALTOTAL 11.707,1811.707,18

1.2.   1.2.   O termo de contrato será subs tuído pela nota de empenho na forma do art. 62, § 4°, da
Lei n° 8.666/1993.
1 . 3 . 1 . 3 . Em caso de divergência entre as descrições dos itens no sí o do Compras
Governamentais (CATMAT) e as descrições completas constantes neste Termo de Referência,
prevalecerão as últimas.



 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. 2.1. Prover o Campus São Paulo do Ins tuto Federal de São Paulo com material de consumo
para atender às diversas demandas existentes na manutenção do campus de forma a
aprimorar e assegurar a qualidade das a vidades desenvolvidas naquele local. A aquisição de
material de consumo permi rá o atendimento, em termo de infraestrutura, em condições de
atender os alunos do campus.
 

2.2. 2.2. Os bens a serem adquiridos são considerados comuns, pois há padrões de desempenho e
qualidade que podem ser obje vamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado, nos termos ar go 3° do Decreto n°10.024 /2019, e estão
dispostos no item 1.1 deste instrumento.
 

2.3. 2.3. O objeto da aquisição não tem itens similares disponíveis para contratação nas atas de
SRP vigentes no IFSP.
 
 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1.3.1. A descrição da solução como um todo visa atender a necessidade de organização das
urgentes demandas da Coordenadoria de Manutenção, dentre outras necessidades.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1.4.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administra vos da Lei nº
8.666/1993, artigo 24, inciso II e suas alterações e da Portaria nº 306/2001.

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1.5.1. O fornecimento dos itens deverá ser entregue em conformidade com as orientações e
normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as con das na IN/SLTI/MPOG
nº 1, de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da
República, no que couber.

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

6.1. 6.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte)  dias, contados do(a) envio da nota
de empenho, em remessa única, no seguinte endereço Rua Pedro Vicente, 625, CEP: 011-09-
010, Canindé, São Paulo/SP.

6.2.6.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. 6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs tuídos
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no ficação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. 6 .4. Os bens serão recebidos defini vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do



6.4. 6 .4. Os bens serão recebidos defini vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan dade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. 6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.5. 6.5. O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. 7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. 7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. 7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. 7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. 7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5.7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada   no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. 7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. 8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. 8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respec va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. 8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. 8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. 8.1.3. subs tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. 8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os mo vos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;



previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. 8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.1.6. 8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. 8.1.7. promover a des nação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação
assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

8.2. 8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela va à Seguridade Social; 2) cer dão
conjunta rela va aos tributos federais e à Dívida A va da União; 3) cer dões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Cer dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. 9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1.10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam man das as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. 11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

11.2. 11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. 11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

 

12. DO PAGAMENTO12. DO PAGAMENTO

12.1. 12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5  (cinco) dias, contados a par r do



12.1. 12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5  (cinco) dias, contados a par r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. 12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. 12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. 12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. 12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. 12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. 12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi da a ordem
bancária para pagamento.

12.6. 12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. 12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. 12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para iden ficar possível suspensão temporária de
par cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en dade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impedi vas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. 12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios per nentes e necessários para garan r o recebimento de
seus créditos. 

12.10.12.10. Persis ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra vo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

12.11. 12.11. Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF. 

12.11.1.12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no



12.11.1.12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por mo vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente jus ficado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

12.12. 12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.12.1. 12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. 12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe vo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe vo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX)I = (TX) I =I =
( 6 / 100 )( 6 / 100 )

365365
      I = 0,00016438      I = 0,00016438
      TX = Percentual da taxa anual = 6%      TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                           

13. DO REAJUSTE13. DO REAJUSTE

13.1.13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.14.1.  Não haverá exigência de garan a contratual da execução, pelas razões abaixo
justificadas:

14.1.1.14.1.1.  Por se tratar de entrega de bens em remessa única.

14.1.2.14.1.2. Por não se tratar de execução de serviços con nuados com dedicação exclusiva
de mão de obra.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

14.1.14.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1.14.1.1.  Por se tratar de objeto de baixa complexidade;

14.1.2.14.1.2.  Por se tratar de entrega de bens em remessa única.



14.1.2.14.1.2.  Por se tratar de entrega de bens em remessa única.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. 16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) c) fraudar na execução do contrato;

d) d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) e) cometer fraude fiscal.

16.2. 16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escritoi) Advertência por escrito , quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii)ii) Multa:Multa:

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratariii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar  com o órgão, en dade ou unidade
administra va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniãoiv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União , com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratarv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. 16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra va neste Termo de
Referência.

16.4. 16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.5. 16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

16.5.1. 16.5.1. tenham sofrido condenação defini va por pra car, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. 16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. 16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em



16.5.3. 16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

1 6 . 6 . 1 6 . 6 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7. 16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan a, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. 16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

16.8. 16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou En dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9. 16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. 16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá ca de
infração administra va pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme das à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves gação preliminar ou Processo Administra vo de Responsabilização -
PAR.

16.11. 16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.12. 16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo come do por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

16.13. 16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

17.1. 17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. 17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

17.3. 17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1. 17.3.1. Comprovação de ap dão para o fornecimento de bens em caracterís cas,
quan dades e prazos compa veis com o objeto desta licitação, ou com o item
per nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

17.4. 17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
17.4.1. 17.4.1. Valor Global: R$ 11.707,18  (onze mil setecentos e sete reais e dezoito centavos).



17.4.1. 17.4.1. Valor Global: R$ 11.707,18  (onze mil setecentos e sete reais e dezoito centavos).

17.5. 17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

17.6. 17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1. 18.1. O custo es mado da contratação é de R$ 11.707,18   (onze mil setecentos e sete reais e
dezoito centavos).

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. 19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Gestão/Unidade: 26439/158270;

Fonte de Recursos: 1 000 000 000;

Programa de Trabalho: 171154;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30;

Plano Interno: 12.363.2080.20RL.0035.

 

São Paulo, 26 de junho de 2023.

 

INTEGRANTE REQUISITANTE

Rogério Teram
Coordenador de Manutenção

 

INTEGRANTE TÉCNICO
Marcelo Bernardino Araújo 

Contador
 

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO
 

Cristiane Simão 
Diretora de Administração

 
 

 

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam osApós análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam os
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/bene cio, para atender às necessidades doelementos capazes de propiciar a avaliação do custo/bene cio, para atender às necessidades do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

 

Alberto Akio Shiga
Diretor-geral

Campus São Paulo



Campus São Paulo
 
 

Documento assinado eletronicamente.

 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras

Atualização: Junho/2021





Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelo Bernardino AraujoMarcelo Bernardino Araujo, COORDENADOR(A) - FG1 - CLT-SPOCOORDENADOR(A) - FG1 - CLT-SPO, em 26/06/2023 13:26:20.

Rogerio TeramRogerio Teram, COORDENADOR(A) - FG1 - CMA-SPOCOORDENADOR(A) - FG1 - CMA-SPO, em 26/06/2023 14:53:40.

Alberto Akio ShigaAlberto Akio Shiga, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DRG/SPODIRETOR(A) GERAL - CD2 - DRG/SPO, em 26/06/2023 16:33:01.

Cristiane SimaoCristiane Simao, DIRETOR(A) - CD3 - DAD-SPODIRETOR(A) - CD3 - DAD-SPO, em 26/06/2023 16:40:06.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 26/06/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

571698
cb03b3e01c

TERMO DE REFERÊNCIA N.º 8/2023 - CLT-SPO/DAA-SPO/DAD-SPO/DRG/SPO/IFSPTERMO DE REFERÊNCIA N.º 8/2023 - CLT-SPO/DAA-SPO/DAD-SPO/DRG/SPO/IFSP


	Documento assinado eletronicamente por:

